
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 545/2021 - Plenário - 22/07/2021 das 18:00 as 23:59
Decisão: 342/2021
Referência: 2601765/2019 - Auto: 42901/2019
Interessado: SARAH LIMA CATUNDA

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. FALTA DE REGISTRO DE ART. LAUDO PERICIAL. PERÍCIA JUDICIAL. REGULARIZAÇÃO
APÓS A LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO. MANUTENÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO. REDUÇÃO DA MULTA.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 22 de julho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Waldo Guimaraes Aparicio, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Sarah Lima Catunda, Lei 6.496/77Art 3º - A falta da ART sujeitará o profissional ou a
empresa à multa prevista na alínea "a" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e demais cominações legais.Res.
1008/04 do Confea:Art. 11. (...) 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das comina-ções
legais.Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse
público a que se destina, observados os seguintes critérios:V - regularização da falta cometida. 3º É facultada a redução de multas
pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea nos casos previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em
resolução específica. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade,
pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração Nº 42867/2019, lavrado em desfavor do(a) profissional Eng. Seg. Trabalho SARAH LIMA
CATUNDA, cuja infração refere-se à "FALTA DE REGISTRO DE ART DE AUTORIA" - REF.: LAUDO PERICIAL DO PROCESSO
TRABALHISTA Nº. 0001174- 45.2016.5.11.0004, com redução do pagamento da penalidade (multa) aplicada, corrigida na forma da
Lei, por ter sanado o fato gerador. Decisão proferida na 544ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor
Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Amarildo Almeida De
Lima, Audinei Lima Leite, Carlos Malom Alencar Queiroz, Claudecir Malveira De Souza, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson
Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Joao Batista Ramos, Joao
Claudio Ferreira Soares, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto,
Marcelo De Almeida Conceição, Paulo Francisco Da Silva Ribeiro, Raimundo Humberto Cavalcante Lima, Roberval Sousa Protasio,
Romina Alves Dos Santos, Samir Oliveira Salles, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2021.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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